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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2015

                             O Prefeito Municipal de Bom Progresso - RS, Sr. João Carlos de
Souza, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, que às
09:00 horas, do dia 16 de Abril do ano de 2015, na sala do Setor de Compras, junto a Prefeitura
Municipal, localizada na Av. Castelo Branco, nº 685, em Bom Progresso - RS, se reunirão o
pregoeiro e a equipe de apoio, designados para a finalidade de receber propostas e documentos de
habilitação,  objetivando  a  contratação  de  serviços  para  a  realização  de  concurso  público,
processando-se essa licitação nos termos da Lei Federal n.º 10.520, de 17-07-2002, e legislação
pertinente, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666-93 e suas alterações.

1 - DOS OBJETOS: 

             Constitui objeto do presente Edital a contratação de serviços para a realização de
concurso público,  compreendendo:  elaboração do Edital  de Abertura,  elaboração,  aplicação e
correção das provas escritas e provas práticas, elaboração dos relatórios de resultados, resoluções
de recursos, demais atos pertinentes ao processo seletivo, para os cargos relacionados no anexo
III, conforme atribuições relacionadas no anexo IV.
              Deverá ser aplicada prova prática para o cargo de operador de máquinas e equipamentos
rodoviários,  sendo  que  a  prova  prática  deverá  ser  aplicada  somente  para  os  dez  primeiros
candidatos classificados na prova escrita. 
              Deverão ser aplicadas 40 (quarenta) questões por prova de cada cargo.
              As provas deverão ser aplicadas em um único turno.
              O local para a aplicação das provas será disponibilizado pelo Município de Bom
Progresso.
             Os fiscais de prova e a banca de recursos serão de responsabilidade da instituição que
aplicar a prova, sendo vedada a vinculação de funcionários públicos do município.
             A empresa deverá ter site próprio para a realização das inscrições, geração de boleto de
pagamento e disponibilização de todas as etapas do concurso. 
             Para a correção das provas deverá ser adotado o método de correção com leitor óptico.
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2 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES:

Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no
item 7 deste edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em
envelopes distintos, lacrados, identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se
sugere a seguinte inscrição:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM PROGRESSO
EDITAL DE PREGÃO N.º 009/2015
ENVELOPE N.º 01 - PROPOSTA 
PROPONENTE (NOME COMPLETO)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM PROGRESSO
EDITAL DE PREGÃO N.º 009/2015
ENVELOPE N.º 02 - DOCUMENTAÇÃO
PROPONENTE (NOME COMPLETO)

3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO:
3.1. A  licitante  deverá  apresentar  a  documentação   para  credenciamento  junto  ao

pregoeiro até as 08 horas e 50 minutos do dia 16 de Abril de 2015, diretamente, por meio de seu
representante  legal,  ou  através  de  procurador  regularmente  constituído,  que  devidamente
identificado  e  credenciado,  será  o  único  admitido  a  intervir  no  procedimento  licitatório,  no
interesse da representada.

3.1.1.  A  identificação  será  realizada,  exclusivamente,  através  da  apresentação  de
documento de identidade.

3.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 deverá ser
apresentada fora dos envelopes.

3.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma:
a)  se  representada  diretamente,  por  meio  de  dirigente,  proprietário,  sócio  ou

assemelhado, deverá apresentar:
a.1)  cópia  do  respectivo  Estatuto  ou  Contrato  Social  em  vigor,  devidamente

registrado;
a.2)  documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade

comercial ou de sociedade por ações;
a.3) inscrição  do  ato  constitutivo,  acompanhado  de  prova  de  diretoria  em

exercício, no caso de sociedade civil;
a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais
atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País;

a.5) registro comercial, se empresa individual.

b) se representada por procurador, deverá apresentar:
b.1) instrumento  público  ou  particular  de  procuração,  este  com  a  firma  do

outorgante  reconhecida,  em que conste  os  requisitos  mínimos  previstos  no art. 654,  § 1º,  do
Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para
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a outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s)
em licitação pública; ou

b.2)  carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante,
comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática
de todos os demais atos inerentes ao certame. 

Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar
acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa.

Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa
deva assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma
invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório.

3.4.  Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é
obrigatório a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação.

4 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:
4.1. No dia,  hora  e  local,  mencionados  no  preâmbulo  deste  edital,  na  presença  das

licitantes  e  demais  pessoas  presentes  à  sessão  pública  do  pregão,  o  pregoeiro,  inicialmente,
receberá os envelopes nºs 01 - PROPOSTA e 02 - DOCUMENTAÇÃO.

4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será
aceita a participação de nenhuma licitante retardatária.

4.3.  O  pregoeiro  realizará  o  credenciamento  das  interessadas,  as  quais  deverão
comprovar,  por  meio  de  instrumento  próprio,  poderes  para  formulação  de  ofertas  e  lances
verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame.

5 - PROPOSTA DE PREÇO:
5.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pelo Município de Bom Progresso em

05 (cinco) dias, deverá ser apresentada em folhas seqüencialmente numeradas e rubricadas, sendo
a última datada e assinada pelo representante legal da empresa, ser redigida em linguagem clara,
sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, e deverá conter:

a) razão social da empresa;
b)  preço unitário  líquido, indicado em moeda nacional,  onde deverão estar  incluídas

quaisquer  vantagens,  abatimentos,  impostos,  taxas  e  contribuições  sociais,  obrigações
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação
ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta da licitante vencedora.

Observação: Não serão considerados para fins de julgamento, os valores constantes no
preço após a vírgula, sendo, portanto, desprezadas as demais se houver, também em eventual
contratação.

6 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
6.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da

oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela
poderão  fazer  novos  lances,  verbais  e  sucessivos,  na  forma  dos  itens  subseqüentes,  até  a
proclamação da vencedora.
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6.2. Não havendo, pelo menos,  03 (três) ofertas nas condições definidas  no subitem
anterior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecerem novos
lances,  verbais  e  sucessivos,  quaisquer  que  sejam  os  preços  oferecidos  em  suas  propostas
escritas.

6.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens
anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos,
em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada em segundo lugar,
até a proclamação da vencedora.

6.4. Caso  duas  ou  mais  propostas  iniciais  apresentem  preços  iguais,  será  realizado
sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.

6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra
à licitante, obedecida à ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4.

6.5.1.  Dada  à  palavra  a  licitante,  esta  disporá  de  um  minuto  para  apresentar  nova
proposta.

6.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate.
6.6.1. A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a R$ 100,00 (cem reais).
6.7.  Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente

desistente às penalidades constantes no item 13 deste edital.
6.8.  O  desinteresse  em  apresentar  lance  verbal,  quando  convocada  pelo  pregoeiro,

implicará na exclusão da licitante da etapa competitiva e, conseqüentemente, no impedimento de
apresentar  novos  lances,  sendo  mantido  o  último  preço  apresentado  pela  mesma,  que  será
considerado para efeito de ordenação das propostas.

6.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a
proposta  escrita  de  menor  preço  unitário  e  o  valor  estimado  para  a  contratação,  podendo  o
pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor.

6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro,
as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

6.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenada às ofertas, de acordo com o menor preço
apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo.

6.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis.
Será declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, desde que a proposta
tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o
preço de mercado. 

6.13. Serão desclassificadas as propostas que:
a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;
b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas;
c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos

requisitos do item 5;
b)  contiverem  opções  de  preços  alternativos  ou  que  apresentarem  preços

manifestamente inexeqüíveis.

Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar
direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que
não for conflitante com o instrumento convocatório.

6.14.  Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas
no edital.
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6.15.  Da sessão  pública  do  pregão  será  lavrada  ata  circunstanciada,  contendo,  sem
prejuízo  de  outros,  o  registro  das  licitantes  credenciadas,  as  propostas  escritas  e  verbais
apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os
recursos interpostos.

6.16.  A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e
quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas  previamente junto a Comissão de
Licitação, conforme subitem 14.1 deste edital.

6.17.  Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data
para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, os licitantes presentes.

7 - DA HABILITAÇÃO:
7.1.  Para  fins  de  habilitação  neste  pregão,  a  licitante  deverá  apresentar  dentro  do

ENVELOPE Nº 02, os seguintes documentos:
a)Declaração  que  atende  ao  disposto  no  artigo  7.°,  inciso  XXXIII,  da  Constituição

Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n.° 4.358-02;
b) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);

  c) Certidão Negativa de Débitos com a Seguridade Social(INSS).
              d) Certidão  Negativa  de  Débitos  com o  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de
Serviço(FGTS).
              e) Certidão Negativa Débitos com a Receita Pública Municipal relativo ao domicílio ou
sede do licitante.  

  f) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativo a Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União.

g) Certidão Negativa Débitos com a Receita Pública Estadual, relativa ao estado onde se
localiza a sede do licitante.

h) Certidão Negativa dos Débitos Trabalhistas.
i)  Certidão Negativa Cível e Criminal da empresa.
j)  Atestado de Capacidade Técnica emitido por no mínimo 05 (cinco) empresas ou

entidades  na  qual  foram prestados serviços.  Apresentação  de atestados  emitidos  por  pessoas
jurídicas de direito público ou privado relativos ao objeto desta licitação. 
Estes atestados deverão conter as seguintes informações: 
- Identificação, constando nome completo e cargo do signatário. 
- Número de candidatos inscritos. 
- Descrição das etapas de seleção, contendo obrigatoriamente, prova objetiva. 
- Manifestação expressa da empresa cliente quanto à qualidade dos serviços prestados pela 
licitante. 
             k) Comprovação de Qualificação Técnica dos membros da Banca de elaboração de
Prova. Comprovação da formação acadêmica complementar  obrigatória de nível superior, por
meio  de  cópias  (verso  e  anverso)  autenticadas  dos  diplomas  e/ou  certificados  devidamente
registrados no Ministério daEducação ou equivalente, dos seguintes cursos: 
- pós-graduação e/ou especialização. 
- pós-graduação em nível de Mestrado. 
- pós-graduação em nível de Doutorado. 
            l) Declaração de Não Impedimento de Licitar com Órgão Público.
          m) registro do responsável pela empresa junto ao Conselho  de  Classe Competente – 
Conselho Regional de Administração (CRA); 
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7.2. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo

prazo de 5 (cinco) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após
aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope.

8 - DA ADJUDICAÇÃO:
8.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o

menor preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.
8.2.  Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará a

licitante  e  examinará  as  ofertas  subseqüentes  e  qualificação  das  licitantes,  na  ordem  de
classificação e,  assim,  sucessivamente,  até  a apuração de uma que atenda ao edital,  sendo a
respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar diretamente
com a proponente para que seja obtido preço melhor.

8.3.  Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a
vencedora e, a seguir, proporcionará as licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de
interpor  recurso,  esclarecendo que a  falta  dessa manifestação expressa,  imediata  e  motivada,
importará na decadência do direito de recorrer por parte da licitante.

9 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:
9.1.  Tendo  o  licitante  manifestado  motivadamente,  na  sessão  pública  do  pregão,  a

intenção de recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de
recurso.

9.2. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o
registro de que todas  as demais  licitantes  ficaram intimadas  para,  querendo, manifestarem-se
sobre as razões  do recurso no prazo de 03 (três)  dias corridos,  após  o término do prazo da
recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo.

9.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão
pública do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos.

9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o
ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo
subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo
de 5 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que
houver dado causa à demora.

10. DOS PRAZOS E DA GARANTIA:
10.1 Esgotados todos os prazos recursais, o Município de Bom Progresso, no prazo de 5

(cinco)  dias,  convocará a  vencedora para assinar o contrato,  sob pena de decair  do direito  à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.

10.2 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, uma vez e pelo mesmo
período, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

10.3 O prazo de entrega do objeto licitado é de 05 dias, a contar da data de assinatura de
contrato.

10.4 O termo inicial do contrato será na data de sua assinatura.
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11 - DO PAGAMENTO:
11.1. O  Pagamento  será  realizado  em  parcelas,  50%  quando  da  homologação  das

inscrições  e 50% quando da homologação final do certame.

13 - DAS PENALIDADES:
13.1 Pelo inadimplemento das obrigações sejam na condição de participante do pregão

ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes penalidades:
a)  deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de

licitar e contratar com a Prefeitura Municipal pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor
do último lance ofertado;

b)  manter  comportamento  inadequado  durante  o  pregão:  afastamento  do  certame  e
suspensão do direito de licitar e contratar com o Município pelo prazo de 2 anos; 

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito
de licitar e contratar com o Município pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor do
último lance ofertado;

d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e
sem prejuízo ao resultado: advertência;

e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 30 (trinta) dias, após os
quais  será  considerado  como  inexecução  contratual:  multa  diária  de  0,5%  sobre  o  valor
atualizado do contrato;

f)  inexecução  parcial  do contrato:  suspensão do direito  de  licitar  e  contratar  com o
Município pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não
adimplido do contrato;

g) inexecução  total  do  contrato:  suspensão  do  direito  de  licitar  e  contratar  com  o
Município pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;

h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com o Município pelo
prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.

13.2 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.
13.3 Nenhum pagamento será efetuado pelo Município enquanto pendente de liquidação

qualquer  obrigação  financeira  que  for  imposta  ao  fornecedor  em  virtude  de  penalidade  ou
inadimplência contratual.

14 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
14.1.  Quaisquer  informações  ou  dúvidas,  bem  como  aquelas  decorrentes  de

interpretação  do  edital,  deverão  ser  solicitadas  por  escrito,  a  Prefeitura  Municipal  de  Bom
Progresso - RS, setor de Licitações, sito na Av. Castelo Branco, nº 685, ou pelo telefone (55)
3528-6104, durante o horário de expediente, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data
marcada para recebimento dos envelopes.

14.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente
pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados na Prefeitura Municipal, setor de
Licitações.

14.3. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer  fato superveniente  que impeça a
realização de ato do certame na data  marcada,  a  data  constante  deste  edital  será transferida,
automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subseqüente ao ora fixado.

mailto:licitacoes.bp@bol.com.br
mailto:licitacoes@bomprogresso.rs.gov.br


Estado  do  Rio  Grande  do  Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM PROGRESSO
Av. Castelo Branco,  685       -      CEP  98575-000
Fone/fax 55.3528.6102  -  3528.6104
licitacoes@bomprogresso.rs.gov.br licitacoes.bp@bol.com.br                            
                                                                             Nosso Futuro somos nós que construímos

14.4.  Para  agilização  dos  trabalhos,  solicita-se  que  as  licitantes  façam  constar  na
documentação o seu endereço, e-mail e os números de fax e telefone.

14.5. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, Setor de
autenticação  da  Prefeitura  Municipal  de  Bom Progresso  ou  ainda,  publicação  em órgão  da
imprensa oficial. Os documentos extraídos de sistemas informatizados (internet) ficarão sujeitos
à verificação da autenticidade de seus dados pelo Município.

14.6.  A proponente  que vier  a ser  contratado ficará obrigada  a aceitar,  nas  mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência
do Município, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666-93, sobre o valor
inicial contratado.

14.7. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

14.8. O Município poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo
anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da
Lei Federal nº 8.666-93).

14.9.  Fica eleito o Foro da Comarca de Três de Passos – RS. para dirimir quaisquer
litígios  oriundos  da  licitação  e  do  contrato  dela  decorrente,  com expressa  renúncia  a  outro
qualquer, por mais privilegiado que seja. 

14.10. Cópias do Edital e Informações, acerca do mesmo, poderão ser obtidas, somente
mediante requerimento na sede da Prefeitura Municipal de Bom Progresso - RS, ou pelo telefone
(55) 3528-6104, durante o horário de expediente.

Bom Progresso - RS, 24 de Março de 2015.  

     

_______________________________
JOÃO CARLOS DE SOUZA

Prefeito Municipal
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MODELO DE DECLARAÇÃO

ANEXO I

MODELO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO ART. 7º CONSTITUIÇÃO

                             Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento

licitatório sob a modalidade de Carta Convite, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da

Constituição Federal de que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

___________________,em________de_______________de _______.

Razão Social: _________________________________________________

____________________________________________________________

nome completo e assinatura(s) dos(s) representante(s) legal(is) da empresa
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                                                                 ANEXO II                               Contrato nº _____/2015
MINUTA

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS 

                     Que celebram entre si, o Município de Bom Progresso, Estado do Rio Grande do
Sul, Órgão de Direito Publico, inscrita no CNPJ n.º 94.726.353/0001-17, com sede na  Avenida
Castelo  Branco  685,  Cidade  de  Bom  Progresso  -  RS,  representada  neste  ato  pelo  Prefeito
Municipal Sr. João Carlos de Souza, Brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado nesta
cidade de Bom Progresso - RS, portador do CPF sob n.º 443.910.300-63, doravante denominado
de  CONTRATANTE,  e  de  outro  lado a  empresa  .....................................  pessoa  jurídica  de
direito privado, estabelecida à ............................................................................... inscrita no CNPJ
sob  n.º  ..................................,   representada  neste  ato  pelo  Sra.  ..............................................,
doravante denominada de  CONTRATADA, de comum acordo e amparado na Lei Federal n.º
8.666/93 e  suas  alterações  posteriores,  DECLARAM pelo  presente  instrumento  e  na melhor
forma de direito ter justo e contratado, entre si a prestação dos serviços  para o Município de
Bom  Progresso,  conforme  descrito  na  Cláusula  Segunda  do  Objeto  e  demais  cláusulas  e
condições conforme segue:         

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO
O  presente  contrato  tem  seu  respectivo  fundamento  e  finalidade  na  consecução  do  objeto
contratado,  descrito  na  Cláusula  Segunda,  constante  na  Licitação  na  modalidade  Pregão
Presencial  de nº 009/2015 regendo-se na Lei Federal n.º  10.520, de 17-07-2002, e legislação
pertinente, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666-93 e suas alterações, consolidada,
legislação  pertinente,  Direito  Público,  e  pelas  cláusulas  a  seguir  expressas,  definidoras  das
obrigações, responsabilidades das partes.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
O objeto da presente licitação consiste na contratação de serviços para a realização de concurso
público, compreendendo: elaboração do Edital de Abertura, elaboração, aplicação e correção das
provas escritas e provas práticas, elaboração dos relatórios de resultados, resoluções de recursos,
demais atos pertinentes ao processo seletivo, para os cargos relacionados no anexo I, conforme
atribuições relacionadas no anexo II.
              Deverá ser aplicada prova prática para o cargo de operador de máquinas e equipamentos
rodoviários,   sendo que  a  prova  prática  deverá  ser  aplicada  somente  para  os  dez  primeiros
candidatos classificados na prova escrita. 
              Deverão ser aplicadas 40 (quarenta) questões por prova de cada cargo.
              As provas deverão ser aplicadas em um único turno.
              O local para a aplicação das provas será disponibilizado pelo Município de Bom
Progresso.
             Os fiscais de prova e a banca de recursos serão de responsabilidade da instituição que
aplicar a prova, sendo vedada a vinculação de funcionários públicos do município.
             A empresa deverá ter site próprio para a realização das inscrições, geração de boleto de
pagamento e disponibilização de todas as etapas do concurso. 
             Para a correção das provas deverá ser adotado o método de correção com leitor óptico.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
A  CONTRATADA  para  a  execução  do  objeto  da  Cláusula  Segunda  cobrará  o  valor  de
R$  ..................................................

CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO
Para  o  cumprimento  do  objeto  do  presente  contrato  serão  utilizados  recursos  próprios  do
Município, oriundos de Convênios Estaduais e Federais. 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
I  - O Pagamento será realizado em parcelas, 50% quando da homologação das inscrições  e 50%
quando da homologação final do certame.

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
O valor contratado, constante na cláusula terceira do presente documento, não sofrerá reajuste.

CLÁUSULA SÉTIMA  –  DOS PRAZOS
A prestação dos serviços, objeto deste contrato, será a contar da data da assinatura deste contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
I  -  Os serviços,  objeto deste  contrato,  deverão  ser  prestados conforme descritos  na Cláusula
Segunda – do OBJETO.
II – A contratada não poderá sub-contratar, nem vincular pessoas estranhas ao seu quadro, na
realização dos serviços.

CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES
Das Obrigações e Responsabilidades:
Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE:
- efetuar o pagamento ajustado;
- pela fiscalização e acompanhamento dos serviços,
- pelo cumprimento na forma e nas condições de pagamento estabelecido na Clausula Quinta
deste contrato;
- dar a contratada às condições necessárias para a regular execução do objeto deste contrato.        
Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA:
- Iniciar os serviços na data aprazada.
- Pelas despesas de deslocamentos, estadia e alimentação, oriundas da prestação dos serviços,
objeto desta licitação. 
- Prestar os serviços na forma ajustada.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA INEXECUÇÃO E ALTERAÇÃO DO CONTRATO
I - O CONTRATADA  reconhece os direitos da Administração, em casos de rescisão contratual
ou alteração que são previstas na Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações.
II - Nenhuma modificação poderá ser introduzida no presente instrumento, sem o consentimento
prévio do Município, mediante acordo escrito, obedecendo aos limites legais.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
- Por ato unilateral da Administração, nos casos do Inciso I a XVII do art. 78 da Lei Federal
8.666 de 21 de junho de 1993,
- Por mútuo acordo ou conveniência Administrativa, recebendo a contratada somente pelo valor
dos  serviços  efetivamente  realizados,  não lhe  sendo devido outro  a  título  de  indenização ou
qualquer outro título, no presente ou futuramente, sob qualquer alegação ou fundamento,
- Judicialmente, nos termos da legislação.
I - A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da contratação, até o
limite  dos  prejuízos  causados  à  Administração,  bem  como  as  assunções  de  serviços  pela
CONTRATANTE na forma que a mesma determinar.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS
A CONTRATADA não cumprindo as obrigações assumidas neste documento ou os preceitos
legais, sofrerá as seguintes penalidades.
I - Advertência.
II - Multa de 5% sobre o valor mensal do contrato por dia de atraso na execução do objeto
contratado, salvo justificativa aceitas pelo Município.
III - Suspensão do direito de contratar pelo período de 02 (dois) anos.
IV - Declaração de Inidoneidade.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
I – O presente contrato é pelo regime de prestação de serviços, descaracterizando-se qualquer
vinculo empregatício, entre a Prefeitura e a Contratada, sendo as despesas com pessoal, encargos,
deslocamentos,  estadia  e  demais  despesas  de  impostos,  serão  de  responsabilidade  da
CONTRATADA.
II – A Prefeitura se reserva o direito de reduzir o período de prestação dos serviços de acordo
com a conveniência administrativa.
III – Os casos omissos a este contrato serão tratados de acordo ao disposto na Lei Federal n.º
8.666/93 e suas alterações posteriores.
IV - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução  do presente objeto contratual que
não possam serem dirimidos pela intermediação Administrativa, fica eleito o Foro de Comarca
de Três Passos, RS, com expressa  renúncia a qualquer outro,  por mais privilegiado  que se
apresente.
E, por estarem desta forma justa e contratada, firmam o presente com duas testemunhas, em 03
vias de igual teor e forma sem emendas e entrelinhas para que produza seus jurídicos e legais
efeitos.

Prefeitura Municipal de Bom Progresso – RS ..... de ................. de 2015.

______________________________                                  ___________________________
          Contratada                                                            João Carlos de Souza – Prefeito Municipal

     Contratante

Testemunhas:______________________________    __________________________________
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ANEXO III

CARGO

Contador

Médico Clínico Geral

Operador de Máquinas e Equipamentos 
Rodoviários (cadastro reserva)
Atendente de Creche (cadastro reserva)

Monitor de Educação Especial (cadastro 
reserva)
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ANEXO IV

ATRIBUIÇÕES

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

Castelo Branco 685.
TELEFO CATEGORIA FUNCIONAL: CONTADOR

PADRÃO DE VENCIMENTO:  16

ATRIBUIÇÕES:

a)  Descrição  sintética:  Coordenar  os  trabalhos  inerentes  a  contabilidade  Pública  Municipal,
planejamento,  supervisionado, orientando e executando, de acordo com as exigências legais e
administrativas , para apurar os elementos necessários a elaboração orçamentária e ao controle da
situação patrimonial , contábil  e financeira da instituição.
b) Descrição analítica: Planejar o sistema de registros e operações, atendendo as necessidades
administrativas  e  as  exigências  legais  para  possibilitar  controle  contábil  e  orçamentário,
participar com dados confiáveis, na elaboração dos instrumentos  de planejamento , do plano
plurianual  ,  da lei  de diretrizes  orçamentárias  e da lei  orçamentária  anual;  elaborar  todos os
demonstrativos contábeis , em conformidade com a legislação pertinente ; analisa-los e fornecer
as  informações  para  efeitos  gerenciais   e  de  cumprimento  a  legislação  ;  elaborar  e  manter
relatórios e instrumentos  de controle interno , visando avaliar o cumprimento  dos princípios da
administração pública ,  de acordo com o art.  37 da Constituição Federal  ;  analisar  controlar
custos que envolvam os projetos bem como , as rotinas de gastos internos com o objetivo de
proporcionar  uma  melhor  visão  e  transparência  da  aplicabilidade  dos  recursos  financeiros
municipais  ;  supervisionar  os  trabalhos  de  contabilização  de  documentos  ,  analisando-os  e
orientando  seu  processamento  ,  para  assegurar  a  observância  do  plano  de  contas  adotado;
controlar  e  acompanhar  o  recolhimento  dos  tributos  municipais  bem  como  os  repasses  de
recursos estadual e federal e realizar prestação de contas dos serviços provenientes das esferas ;
controlar  e participar  dos trabalhos de analise  e conciliação de contas ,  conferindo os saldos
apresentados , localizando possíveis erros , para assegurar a correção contábeis ; proceder ou
orientar a classificação e avaliação de pessoas , examinando sua natureza para apropriar custo de
bens e serviços ; acompanhar a execução orçamentária do município ; participar de trabalhos de
tomadas de contas dos responsáveis por bens u valores do município ; orientar do ponto de vista
contábil , o levantamento dos bens patrimoniais  do município e elaborar relatórios ; examinar
processos e emitir pareceres sobre a abertura de créditos adicionais a alterações orçamentárias ;
examinar  processos  e  emitir  pareceres  ;  organizar  e  assinar  balancetes  ,  balanços   e
demonstrativos de contas , aplicando as normas contábeis , para apresentar resultados parciais e
gerais da situação patrimonial , econômica e financeira  da instituição; prestar assessoramento ao
prefeito e outras autoridades municipais em assuntos de sua  competência;  orientar , coordenar e
supervisionar  trabalhos  a  serem desenvolvidos  por  equipes  auxiliares  ;  efetuar  orientações  a
tesouraria  quanto as aplicações  correta  dos recursos ,  pagamentos,  lançamento das receitas  e
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conferencia em geral; fornecer dados ao setor de compras indicando as áreas com disponibilidade
orçamentária ; orientar o setor de tributação quanto a codificação das receitas , recursos novos da
divida ativa, lançamento das dividas procedendo a análise e alocando na secretaria pertinente;
efetuar  apresentação  das  prestações  de  contas  em  audiência  pública  ,  orientar  e  coordenar
trabalhos  a  serem  desenvolvidos  por  equipes  auxiliares  e  executar  outras  tarefas  conforme
necessidades , atendendo aos princípios legais e normatizadores das finanças públicas. Conduzir
veículos  da  administração  Municipal  quando  para  fins  de  trabalho,  desde  que  devidamente
autorizado e habilitado para tal; executar tarefas a fins.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Geral: carga horária semanal de 40 horas;

REQUISITOS PARA PROVIMENTO
a)  Ensino Superior  Completo  em Ciências  Contábeis  e  habilitação  legal  para o exercício  da
profissão.     

CATEGORIA FUNCIONAL: OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
RODOVIÁRIOS.

Padrão de Vencimento: 09

ATRIBUIÇÕES:
Operar veículos motorizados, especiais, tais como: guinchos, guindastes, máquinas de limpeza de
rede de esgoto, retro-escavadeiras, carro plataforma, máquinas rodoviárias, agrícolas, tratores e
outros; abrir valetas e cortas taludes, proceder a escavações, transporte de terra, compactação,
aterro  e  trabalhos  semelhantes;  auxiliar  no  conserto  de  máquinas;  lavrar  e  discar  terras,
obedecendo às curvas de níveis; cuidar da limpeza e conservação das máquinas, zelando pelo seu
bom funcionamento; ajustar as correias transportadoras à pilha pulmão do conjunto de britagem;
executar tarefas afins. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Geral: carga horária de 40 horas semanais;
b) Especial: sujeito ao uso de uniforme e equipamentos de proteção individual.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
a) Idade: 18 anos completos;
b) Escolaridade: Ensino Fundamental Incompleto (5ª série).
c) Portador de Carteira Nacional de Habilitação, mínimo categoria “C”.
d) Forma de Ingresso: Por Concurso Público.  
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CATEGORIA FUNCIONAL: ATENDENTE DE CRECHE

Padrão de Vencimento: 02

ATRIBUIÇÕES: Executar atividades educacionais com crianças, auxiliar os professores e
monitores  nas  atividades  desenvolvidas  na  creche,  auxiliar  na  alimentação,  higiene  e
recreação das crianças, executar outras atividades próprias e afins do cargo.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Geral: Carga horária de 40 horas semanais
b) Especial: Lidar com Público.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
a) Idade: 18 anos completos.
b) Escolaridade: Ensino médio completo, com habilitação em Magistério.
c) Forma de Ingresso: Por Concurso Público.

CATEGORIA FUNCIONAL: MONITOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL

PADRÃO DE VENCIMENTOS: 05
ATRIBUIÇÕES:

a) Descrição sintética: monitorar ou cuidar alunos com necessidade de apoio nas atividades de 
higiene, alimentação, locomoção, entre outras que exijam auxílio constante no cotidiano

b) Descrição analítica :-  Acompanhar e Monitorar os alunos nos deslocamentos e ou viagens 
para fins de atendimento especial.
- Participar do planejamento das atividades junto ao professor da turma regular e aplicar junto ao
aluno especial as atividades de sala de aula ou extra-sala promovidas pelo professor da turma ou
por professores de outras áreas que atuam junto à turma; atender as solicitações do professor
regente da turma para o melhor atendimento das necessidades do grupo (higiene, alimentação,
cuidados de segurança, atividades pedagógicas e de atendimento afetivo; buscar conhecimento na
área da educação especial com ênfase na deficiência apresentada pelo aluno especial matriculado;
relatar ao professor os progressos e as dificuldades apresentadas pelo aluno durante o dia letivo e
participar  dos  eventos,  reuniões  e  estudos  promovidos  pela  escola,  quando  solicitado  pela
direção.
Deverá receber e entregar crianças aos pais, organizar as salas de aula e o material pedagógico

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Geral: carga horária semanal de 40 horas;
REQUISITOS PARA PROVIMENTO
a) Escolaridade: Ensino Médio - Magistério

 Idade mínima : 18 anos.
 Forma de Ingresso: Concurso Público
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